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INSTITUTO DE DEFESA DO DIREITO DE DEFESA*
MÁRCIo rHoMAz BAsros (cNpyMF N. 03.983.611/0001-95)

ESTÀTI]TO SOCI,A.L

CÀPÍTULO I
Denominação, Sede, Objeto Social e Duração

Artigo 1' O INSTITUTO DE DEFESA DO DIREITO DE DEFESA * MÁRCIO THOMAZ
BASTOS, doravante designado simplesmente IDDD, é uma associação sem fins lucrativos, regida
pelo presente Estahrto e pelas disposições legais que the forem aplicáveis.

Artigo 2' O IDDD tem sede e foro na Capital do Estado de São Paulo, na Avenida Liberdade no

65, 11o andar, conjunlo 1101, Centro, CEP 01503-000, podendo abrir escritórios ou agências de
representação em outras localidades do território nacional, mediante deliberação do Conselho
Deliberativo.

Artigo 3o O objeto social do IDDD é promover a defesa do direito de defes4 em sua dimensão
mais ampla, nos termos definidos neste Estatuto, no âmbito nacional. Para a consecução de seu
objeto social, o IDDD poderá, de forma direta ou indireta, por si ou por terceiros:

a) DiÍrmdir e fortalecer, por todos os meios ao seu alcance, a noção de que a defesa constitui
um direito do cidadão, contribuindo para a conscientização da população quanto ao
significado prático das garantias penais e processuais preüstas no artigo 5 

o da Constituição
Federal e em tratados intemacionais de direitos humanos, tais como a presunção de
inocênci4 o conhaditóÍio e o devido processo legal;

b) Promover esfudos de casos emblemáticos, já encerrados ou em andamento e disseminar
para a sociedade os resultados encontrados, sempre com o escopo de analisar o tratamento
dispensado ao direito de defesa, nâo só pelo Poder Judicirário, como também pelos
advogados, pelo Ministório Público, pela imprensa e pela opinião pública de modo geral;

c) Prestar assistência jurídica gratuita, por meio de seus Associados inscritos na Ordem dos
Advogados do Brasil ("OAB"), para acusados desproüdos de recursos financeiros, ou que,
por motivos outros, não estejam conseguindo obter uma defesa de qualidade;

d) Combater percepções errôneas e imprecisas sobre ajustiça criminal no país;
e) Organizar, re alizar e ptodrzn todas as formas de manifestações artísticas e culturais e, para

tanto, receber e administrar patrocínios e contribuições, comercializar produtos, bem como
elaborar projetos e prestar serviços pam captação de tecursos, com ou sem incentivos
fiscais, para eventos artísticos e culturais, promovendo cursos, palestras e seminrários
relacionados ao objeto social do IDDD;

Í) Propor ou intervir em ação civil pública e outras iniciativas judiciais, incluindo a atuação
como amicus curiae, em qualquer grau de jurisdição nacional ou perante órgãos
intemacionais de proteção de direitos humanos com a finalidade de dar efetividade ao
direito de defes4 aos direitos humanos correlatos e à democraci4 a fim de defender bens
e üreitos sociais, coletivos ou difusos, bem como atuar em ações de controle concentrado
de constitucionalidade que guardem relação com o seu objeto social;
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g) Promover, apoiar e desenvolver parcerias com organizações públicas ou privadas, com ou
sem finalidade lucrativ4 nacionais ou internacionais. para a consecução de seu objeto
social, üsando o desenvolvimento do Estado Democrático de Direito e a promoção dos
direitos humanos correlatos; e

h) Promover, desenvolver e apoiar a pesquisa, a cultura e o ensino, por meio de formações,
treinamento técnico e publicações, edições, diretamente ou por meio de terceiros, de liwos,
revistas ou materiais técnicos ou científicos, de üdeos ou quaisquer outros meios de
comunicação, dentro do escopo de atuação do IDDD; e

i) Empreender quaisquer outras atividades, não contempladas nas alíneas anteriores, que
julgue relevantes desde que compatíveis com o objetivo do IDDD e mediante aprovação
do Conselho Deliberativo.

ParÉgrafo 1' O IDDD observará, em suas atividades, os principios da legalidade, da
impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da economicidade, eficiência e da diversidade, de
forma a alcançar seu objeto social com transparência e eficácia.

Paúgrafo 2o Serão entendidas como ações afirmativas as iniciativas que (i) promovam a
diversidade no IDDD, de modo a fortalecer e incentivar a inclusão, entÍe outros, de pessoas do
gênero feminino, pessoas pretas ou pardas, pessoas LGBTQIAPN+, indígenas, quilombolas,
pessoas com deficiência de naturezafrsica, mental, intelectual ou sensorial, privilegiando, sernpre
que possível, a interseccionalidade entre os grupos minoritrários; (ii) garantam que os órgãos do
IDDD, definidos no Artigo 14 possuam representatividade de grupos minoritrârios; (iii) fomentem
a participação, conhibuição e inÍluência de grupos minoritrírios; e (iv) fomentem a construção e

desenvolvimento de políticas voltadas paÍa o aumento da diversidade e da paridade e equilíbrio de
grupos minoritrários no IDDD.

Parágrafo 3' O IDDD poderá utilizar quaisquer meios e/ou tomar quaisquer medidas consideradas
eficazes e apropriadas pela Assembleia Geral, pelo Conselho Deliberativo e pela Diretoria a frm
de alcançar seu objeto social.

Parágrafo 4' A dedicação às atividades previstas neste artigo configura-se mediante a execução
direta de projetos, programas, planos de ações correlatas, por meio da doagão de recursos Íisicos,
humanos e financeiros, ou ainda pela prestação de serviços intermediários de apoio a outras
organizações sem Íins lucrativos e a órgãos do setor público que atuem em áÍeas afins.

Parágrafo 5" O IDDD adotaríprâÍrcas de gestão administrativa necessiírias e suficientes a coibir
a obtenção, de forma individual ou coletiv4 de beneficios e vantagens pessoais pelos seus
dirigentes e Associados.

Artigo 4' O prazo de duração do IDDD é indeterminado.

1r § r:: IVü íA.LL
RCPJIS

Ct
P

IÍstituto de Deíesâ do Direito de Defese
Avenida Liberdade, 65 - cj. I l0l - Cep 01503{00 - Centlo - São Paulo

Fono/Fax: (l l) 3107-1399/ ( ll\ 98'127 -1948
www-iddd.ore.br

§=



id
ddffi{

3,

CAPÍTULO II
Patrimônio Social e sua Destinaçâo

Aúigo 5' O patrimônio social e a manutengão do IDDD são, respectivamente, constituídos e

suportados por receitas oriundas de:

a) Contribuição mensal dos Associados;
b) Doações, auxflios, legados, contribúçôes, subvenções, direitos ou oeditos originários de

qualquer pessoa fisica ou jurídica, pública ou privada, nacional ou eshangeira;
c) Acordos, convênios, prestação de serviços, publicações e impressões, bem como rendas

provenientes de seus bens;
d) Termos de Parcerias celebrados com o Poder Público, nos termos da Lei n'9.79011999,

bem como Termos de Fomento, Termos de Colaboração e Acordos de Cooperação, nos
termos da Lei no 13.019/2014;

e) Atividades patrocinadas pelo IDDD;
f) Receitas patrimoniais e financeiras; e

g) Outras receitas, inclusive oriundas de exploração de atividade que tenham por fim gerar
recrrsos ao IDDD, cujo resultado integral será, necessariamente, revertido para a
consecução de seu objeto social.

Parágrafo 1o Os ativos e as receitas do IDDD não poderão, sob qualquer hipótese, ter aplicação
diversa da estabelecida no presente Estatuto.

Parágrafo 2'Todas as despesas do IDDD deverão estar estritâmente relacionadas com seu objeto
social e devem ser aprovadas pela Diretoria.

Parágrafo 30 O Conselho Deliberativo podeti, a seu livre critério ou por provocação da Diretoria
isentar Associados do pagamento da contribuição mensal pelo prazo de 1 (um) ano, sendo
permitida a renovação da isenção, mediante nova deliberação do Conselho Deiiberativo.

Parágrafo 4o O Conselho Deliberativo informará à Assembleia Geral e à Diretoria os nomes dos
Associados, pessoas fisicas oujurídicas, isentos da contribuição naquele exercício financeiro.

Parágrafo único A Diretoria poderá propor formas de auxílio para a quitação de débitos relativos
à contribuição mensal para os Associados que dela precisarem.

PREN(i-r ,':';,''
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Admissão, Direitos e Obrigações dos Associados

Artigo 8' São Associados do IDDD:

(i) Associados Fundadores, os que subscreveram a lista de Associados Fundadores;
(ii) Associados Beneméritos, pessoas físicas assim nomeadas pelo Conselho Deliberativo

por se distinguiÍem em razào de contribuições relevantes à materialização do objeto
social do IDDD;

(iii) Associados Tihíares, os Associados efetivos que após 3 (três) anos de associação sejam
admitidos nos termos do parágrafo primeiro deste artigo; e

(iv) Associados Efetivos, pessoas físicas ou jurídicas que pretendam colaborar com a
maÍerializaçáo do obj eto social do IDDD, admitidos pela Diretoria.

Parágrafo 1o Os Associados Efetivos que não teúam sido admitidos através da implementação
de ações afirmativas serão admitidos na categoria de Associados Titulares após 3 (três) anos de
associação, mediante solicitação escrita encamiúada à Diretoria; os associados admitidos através
de ações afirmativas, serão admitidos à categoria de Associados Titulares após I ano de
associação.
Parágrafo 2o A Diretoria poderá elaborar políticas, regimentos e noínas iÍltemas paÍa
regulamentar as matérias sobre ações afirmativas e demais temas de diversidade, considerando o
disposto no parágrafo 3" do artigo 3o, submetendo-os à aprovação do Conselho Deliberativo.

Aúigo 9o Constituem direitos de todos os Associados qútes com suas obrigações sociais:

a) Participar das Assembleias Gerais com direito a voz;
b) Indicar representantes que exercerão direitos e obrigações por conta e ordem do associado,

perante o IDDD; e

c) Fazer sugestões relacionadas ao objeto social do IDDD para o Conselho Deliberativo e
para a Diretoria,

Aúigo 10 Sâo deveres de todos os Associados:
lENOTADÊ

ilc PJ/S i:,a) Cooperar para a consecuçâo do objeto social do IDDD;
b) Cwnprir e fazer cumprir este Estatuto;
c) Respeitar as decisões tomadas pela Assembleia Geral, pelo Conselho Deliberativo, pela

Diretoria e pelo Conselho Fiscal;
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Artigo 7' Os Associados do IDDD são pessoas flsicas ou jurídicas, nacionais ou estrangeiras, que
contribuem para a consecução do objeto social e satisfazem as condições de admissâo
estabelecidas neste Estatuto.

Parágrafo único. Cada associado pessoa jurídica deverá indicar uma pessoa ffsica com poderes
específicos para representá-lo perante o IDDD.
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d) Apresentar comunicado por escrito à Diretori4 com 30 (trinta) dias de antecedênci4
informando seu desligamento do IDDD;

e) Pagar contribúções determinadas pelo Conselho Deiiberativo, de acordo com o artigo 5o e

6o deste Estatuto;

f Zelar pela conservação do patrimônio social do IDDD, pela sua reputação e seu bom nome;

g) Comunicar ao IDDD, por escrito, sempre que houver mudança de domicílio e telefone.

Artigo 11 Além dos direitos previstos no Artigo 9o, os Associados Fundadores, Beneméritos
e Titulares têm direito a votar e ser votado.

Artigo 12 Qualquer associado poderá, a qualquer tempo, comunicar seu desligamento ou
afastamento do quadro associativo do IDDD, mediante notificação de desligamento, por escrito, à
Diretoria.

Parágrafo 1o Recebido o pedido de desligamento do quadro associativo, cessa, sem necessidade
de homologação pela Diretori4 a relação entre o Associado e o IDDD.

Artigo 13 Os Associados poderão ser responsabilizados com adveÍência, suspensão ou exclusão,
nas seguintes hipóteses:

(1) Tomarem-se inadimplentes perante o IDDD;
(2) Infringirem qualquer disposição deste Estatuto e;
(3) Praticarem qualquer ato não condizente com os princípios que norteiam as atividades do

IDDD.

Parágrafo 1o Serão considerados inadimplentes os associados que deixarem de pagar a
contribuição associativa por 3 (três) meses, consecutivos ou não, em um período de 3 (três) anos;

Paúgrafo 2o Em qualquer das hipóteses previstas no caput deste Artigo, a Diretoria instatrará
procedimento de responsabilização, cujos motivos serão comunicados ao Associado em questão,
que terá o prazo de 15 (quinze) dias para apresentação de defesa escrita. O julgamento ocorrerá
em reunião da Diretoria convocada especialmente para este fim, sendo assegurado ao Associado
o direito de realizar defesa oral.

ir!:iIr!ül-Aiic
-1

Parágrafo único Os Associados Beneméritos estão dispensados do dever de pagar contribuições
associativas.

Parágrafo 2'A Diretoria deverá infonnar a Assembleia Geral subsequente o desligamento do
Associado.
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Parágrafo 3' O Associado terá prazo de 15 (qúnze) dias, contados da data da ciência da decisão
da Diretoria, para interpor recurso ao Conselho Deliberativo, que se reunirá em reunião convocada
para tal fim, para decidir em instância final, garantido-se ao Associado o direito apresentar defesa
oral.

CAPÍTULOIv
Da Organização

Seção I -Normas Gerais

Artigo 14 A estrutura de govemança do IDDD será composta por:

(I) Orgãos de deliberação e gestão:

a) Assembleia Geral;

b) Conselho Deliberativo; e

c) Diretoria;

(! Órgão consultivo e de assessoramento:

a) Conselho Fiscal.

Arúigo 15 São expressamente vedados, sendo nulos de pleno direito com relação ao IDDD e à
terceiros, os atos dos Associados, membros da Diretoriâ, do Conselho Deliberaüvo, do Conselho
Fiscal, dos procuradores ou empregados do IDDD, que envolvam a entidade em obrigações
relativas a negócios estranhos a seu objeto social, tais como emprestimos, fianças, avais, endossos
ou quaisquer gararrtias em favor próprio ou de terceiros, sem prejuízo da responsabilização ciüI,
administrativa ou criminal do responsável pela prática do ato.

Seção II - Da Àssembleia Geral

Artigo 16 A Assembleia Geral dos Associados é o órgão supremo do IDDD. A Assembleia Geral
reunir-se-á, ordinariamente, preferencialmente em um dos 4 (quatro) meses seguintes ao término
do exercício social, e, extraordinariamente, sempre que os interesses sociais assim o exigirem.

Parágrafo único Todos os Associados do IDDD poderão comparecer à Assembleia Geral, sendo-
thes assegurado o direito a voz. Terão direito a voto nâs deiiberações apeflas os Associados
Fundadores, Titulares e Beneméritos.

Artigo 17 A Assembleia Geral pode deliberar sobre qualquer matéria e tomar quaisquer decisões,
incluindo. mas não se limitando a:

FÊ.qf.l CTADíJ
,l Dr^
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(a) Deliberar matérias submetidas pela Dtetori4 Conselho Deliberativo ou Conselho Fiscal
ou pelos Associados;

(b) Eleger os membros do Conselho Deliberativo e Conselho Fiscal;
(c) Destituir os membros da Diretoria e dos Conselhos Deliberativo e Fiscal, nos termos do

presente Estatuto;
(d) Examinar e aprovaÍ o balanço geral da entidade, os orçaÍnentos, as demonstrações

financeiras e os relatórios administrativos apresentados pela Diretori4 após parecer do
Conselho Fiscal;

(e) Examinar e aprovar o rclatório anual de atividades, elaborado pela Diretoria;
(0 Tomar quaisquer medidas necessiárias para proteger os interesses do IDDD, considerando

os relatórios do Conselho Fiscal e do Conselho Deliberativo;
(g) Alterm e modificar este Estatuto;
(h) Deliberar sobre a participação do IDDD em outras associações ou pessoasjurídicas, desde

que com objetivos similares aos seus;
(i) Aprovar as políticas e estratégias gerais do IDDD, conforme proposta da Diretoria e do

Conselho Deliberativo;

CI) Aprovar a dissolução do IDDD e deliberar sobre a liqüdação de seu ativo;
(k) Delegar ao Conselho Deliberativo decisões sobre qualquer matéria não expressamente

preüstâ neste Estatuto;
(1) Autorizar a aquisição, comprq venda, permuta traasferência ou qualquer forrna de

alienação de bens imóveis do IDDD; e
(m) Autorizar constituição de gmantias, hipotecas, ônus ou gravames de qualquer tnraÍloÍeza

sobre os ativos da entidade.

Aúigo 18 As Assembleias Gerais serão presididas pelo Presidente do Conselho Deliberativo, ou,
na sua ausênci4 pelo Vice-Presidente do Conselho, por um membro do Conselho Deliberativo, ou
por um Associado escolhido por maioria de votos dos presentes, nesta ordem. O Presidente da
Assembleia Geral convocará um dos prcsentes para secretariáJo.

Parágrafo 1' As Assembleias Gerais serão convocadas pelo Presidente do Conselho Deliberativo
por meio de cartq e-mail ou edital afixado na sede do IDDD ou ainda por publicação em jomal de
grande circulação na Cidade de São Paulo, no qual constará a data, hora e ordem do dia.

Parágrafo 2' A Assembleia Geral também poderá ser convocada por solicitação feita ao
Presidente do Conselho Deliberativo, por 1/5 (um qúnto) dos Associados, ou ainda, por qualquer
um dos membros do Conselho Deliberativo, devendo constar da solicitação de convocaçâo a
ordem do dia sugerida. Recebida a solicitação, o Presidente do Conselho Deliberativo deverá
providenciar a convocação, na forma prevista no capú deste artigo, realizando-se a Assembleia
Geral no prazo de 30 (trinta) dias.

Parágrafo 3o A convocação para a Assembleia Geral deverá ser enviada aos Associados, afixada
ou publicada, com pelo menos 15 (quinze) dias corridos de antecedência da data de sua realização.

IDstituto de Defesa do Direito de Defesa
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Parágrafo 4' Sem prejuízo do disposto nos parágrafos precedentes, será considerada devidamente
convocada a Assembleia Geral em que estiverem presentes a totalidade dos Associados com
direito a voto.

Parágrafo 5' As deliberações da Assembleia Geral deverão constar de atas transcritas

Aúigo 19 As deliberações da Assembleia Geral deverão ser tomadas pelo voto favorávei da
maioria simples dos Associados, exceto nas hipóteses das alíneas "c" e "j" do Artigo 17, nas quais
se exigirá a aprovação de, no míntmo,2l3 (dois terços) dos presentes.

Parágrafo único No caso de empate, caberá ao Presidente da Assembleia Geral o voto de
qualidade.

Seção III - Do Conselho Deliberativo

Artigo 20 O Conselho Deliberativo será composto pelos 3 (três) últimos ex-Diretores Presidentes
do IDDD e por até 9 (nove) membros, Associados elegíveis, nos termos do Artigo 11, eleitos pela
Assembleia Geral.

Parágrafo 1' As chapas interessadas em concorrer para a eleição do Conselho Deliberativo devem
ser inscritas junto a Diretoria ao menos 30 (trinta) dias antes da Assembleia Geral de eleição.

Parágrafo 2o Os membros eleitos do Conselho Deliberativo rdicarão, em sua primeira reunião
após a investidura nos respectivos cargos, um Presidente e um Vice-Presidente.

Parágrafo 3" Além dos 9 (nove) membros eleitos e dos 3 (três) últimos ex-Diretores Presidentes
do IDDD que tem direito a voz e voto, participarão do Conselho Deliberativo, apenas com direito
a voz, os Conselheiros Nalos, assim considerados os demais ex-Diretores Presidentes do IDDD,
bem como outras pessoas aprovadas pela unanimidade dos Conselheiros votantes.

Pzrígtrfo 4o Após a tomada de posse de uma nova chap4 os membros do Conselho Deliberativo
elegerão (1) um Presidente e (1) um Vice-Presidente, que ocuparâo tais cargos pelo período de 2
(dois) anos, permitida (1) uma única reeleição.

Aúigo 2I O Conselho Deliberativo terá os seguintes deveres e atribúções, incluindo, mas não se

limitando a:

Estabelecer e orientar o desenvolvimento das atividades do IDDD;
Eleger os membros da Diretoria;
Decidir, em instância fina1, sobre a aplicação das medidas de responsúilização aos
Associados, nos termos do Artigo 13, paréryrafo 2o deste Estatuto;
Apreciar e aprovar o balanço, os orçamentos e relatórios administrativos elaborados pelo
Diretor Presidente;

(e) Difundir a missão do IDDD em fóruns nacionais e intemacionais;

OIA UL)
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(0 Definir a contribuição mensal mínima dos Associados, bem como deliberar sobre pedidos
de isenção;

(g) Assegurar o cumprimento da legislação e das disposiçôes deste Estatulo;
(h) Assegurar o cumprimento de todas as deliberações da Assembleia Geral e das resoluções

do próprio Conselho Deliberativo;
(0 Nomear os Associados Beneméritos;

0) Supervisionar os projetos desenvolvidos pela entidade, sempre objetivando o efetivo
cumprimento do seu objeto social, sendoJhe permitido, a qualquer tempo, o acesso aos

liwos e papéis do IDDD;
(k) Propor à Assembleia Geral alterações e modificaçôes do Estatuto Social;

0) Decidir sobre a abertura de escritórios e agências de representação em outras localidades
do país;

(m) Fixar a remuneração do Diretor Executivo do IDDD, desde que atue efetivamente na
gestão executiva, nos termos da legislação vigente;

(n) Deliberar sobre os demais assuntos submetidos à sua apreciação; e
(o) Deliberar sobre assuntos não previstos no presente Estatuto.

Artigo 22 O mandato dos membros do Conselho Deliberativo será de 4 (quatro) anos, sendo
permitid4 no máximo, 1 (uma) reeleição.

Parágrafo 1' A eleição pma o Conselho Deliberativo oconerá a cada 2 (dois) anos, sendo
renovado altemadamente 1i3 (um teÍço) e 2/3 (dois terços) de seus membros eleitos pela
Assembleia Geral.

Parágrafo 2' Os membros do Conselho Deliberativo pennanecerão em seus cargos até a
inveslidura de seus sucessores.

Parágrafo 4o A posse dos membros do Conselho Deliberativo será efetuada mediante assinatura
do termo de posse.

Artigo 23 No caso de ausência ou impedimento temporiário do Presidente do Conselho
Deliberativo, este será substituído pelo Vice-Presidente do Conselho Deliberativo, que acumularii,
interinamente, suas funções. No caso de ausência ou impedimento temporiário de algum dos
demais membros do Conselho Deliberativo, competirá ao próprio Conselho indicar, dentre os
conselheiros, um substituto, que acumulará interinamente as funções do conselheiro ausente ou
impedido.

Paúgrafo 1o No caso de vacâacia de cargo no Conselho Deliberativo, os Conselheiros
remânescentes elegerão, por maioria absolut4 um integrante substituto, que permanecerá no cargo
até o término do mandato do integrante substituído.
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Parágrafo 3' Os membros do Conselho Deliberativo não receberão qualquer forma de
remuneração,



id
ddffi{

10.

Parágrafo 2o Caso o número de vacâncias impeça a formação de maioria absoluta, a Assembleia
Geral será convocada para eleger o integrante substituto.

Arttgo 24 As reuniões do Conselho Deliberativo deverão ser realizadas sempre que os interesses
do IDDD assim o exigirem. As reuniões serão presididas pelo Presidente do Conselho
Deliberativo, e, na sua ausência, pelo Vice-Presidente do Conselho.

Parágrafo 1'As reuniões serão convocadas pelo Presidente do Conselho Deliberativo, por escrito,
por carta ou e-mail constando data, hora e ordem do dia.

Parágrafo 2o A convocação para a reunião do Conselho Deliberativo deverá ser enviada aos
conselheiros com pelo menos 10 (dez) dias corridos de antecedência da data da realização da
reunião.

Parágrafo 3' Sem prejuízo do disposto no parágrafo anterior, será considerada devidamente
convocada a reunião em que estiver presente a totalidade dos membros do Conselho Deliberativo.

Parágrafo 4' As reuniões do Conselho Deliberativo poderão ser Íealizadâs de modo presencial,
remoto ou em formato hibrido.

Panígrafo 5' Além dos casos de morte ou renúncia, considerar-se-á vago o cargo do conselheiro
que, sem justa câus4 deixaÍ de comparecer em 3 (três) reuniões durante urn ano, ainda que de
forma altemada. O cargo permanecerá vago até a próxima eleição.

Seção IV - Da Diretoria

AÉigo 25 A Diretoria é o órgão de gestão adminishativa do IDDD e será composta por, no
mínimo, 3 (três) e, no miâximo, 8 (oito) membros, eleitos pelo Conselho Deliberativo, para
mandato de 2 (aros) anos, sendo 1 (um) Diretor Presidente; 1 (um) Diretor Vice-Presidente; 1

(um) Diretor Executivo; e os demais Diretores sem denominação específica.

Parágrafo 1' Com exceção do Diretor Executivo, os demais membros devem ser Associados do
IDDD elegíveis, nos termos do Artigo 1 1 .

Parágrafo 2" Dentre os membros da Diretori4 preferencialmente, ao menos 50% (cinquenta
porcento) dos eleitos deverão ser do gênero feminino e 30% (trrnta porcento) dos eleitos deverão
ser autodeclarados pretos, pardos e/ou indígenas.

Parágrafo 3' É pennitida apenas 1 (uma) reeleição sucessiva, exceto:

a) Para o cargo de Diretor Executivo, para o qual não há limitação de reeleição; e
b) Na hipótese do membro, ao final do exercício de seu segundo mandato consecutivo, ser

eleito como Diretor Presidente, caso em que será permitido o terceiro mandato. /

,..,:*l'. -:: -, \h,-
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Parágrafo 4o Os membros da Diretoria permanecerão em seus cargos até a investidura de seus

Parágrafo 6' O Diretor Executivo, que atua efetivamente na gestão executiva do IDDD, poderá
receber remuneração, respeitados como limites máximos os valores praticados no mercado, na sua
rárea de atuação, desde que não supere o limite estabelecido para rcmuneração do Poder Executivo
Federal, devendo seu valor ser fixado pelo Conselho Deliberativo, nos temos da Lei n"
9.s321t997.

Artigo 26 Compete à Diretoria a administração dos negócios sociais em geral e a prática de todos
os atos necessários para este fim, observado ao disposto no parágrafo único.

P*árgrúo único Os poderes da Diretoria incluem, mas não são limitados a:

Estâtuto;

ft) Difundir a missão do IDDD em fóruns nacionais e intemacionais; e

I[stituto de Dofesa do Di.eito dê Defesa
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sucessores.

Parágrafo 5o Compete a Diretori4 além das atribuições fixadas no Artigo 26 deste Estatuto, adotar
práticas necessiírias e suficientes a coibir a obtenção, por qualquer associado, diretor ou
conselheiro do IDDD, de forma individual ou coletiv4 de beneÍícios ou vantagens pessoais, em
decorrência da participação em processo administrativo ou decisório do IDDD.

(a) Assegurar a observância da lei e deste Estatuto, fazendo cumprir as deliberações
aprovadas em Assembleias Gerais e pelo Conselho Deliberativo;

(b) Elaborar o balanço geral da entidade, os orçamentos, as demonstrações financeiras e os

relatórios adminisüativos;
(c) Administrar, gerenciar, supervisionar e coordenar as atividades do IDDD;
(d) Contratar equipe profissional de apoio paÍa as opeÍações do IDDD;
(e) Representar o IDDD, ativa ou passivamente, judicial e exfajudicialmente, perante

terceiros, órgãos públicos ou autoridades federais, estaduais, municipais ou autiárqücas,
bem como perante agências govemamentais, sociedades de economia mista e entidades
paraestatais, na forma prevista neste Estatuto;

(0 Realizm quaisquer atos e assinar quaisquer documentos que envolvam obrigação ou
responsabilidade do IDDD, tais como: transações financeiras, contÍatos ou escrituras de
qualquer espécie, cheques, endossos, ordens de compr4 letras de câmbio, ordens
banciirias, instrumentos de dívida geral, bem como qualquer outÍo ato necessário à

administração das contas bancrárias da entidade;
(g) Indicar procuradores especiais do IDDD, constituídos nos termos do Artigo 28, parágrafo

To,alinea'd', deste Estáuto, devendo os respectivos mandatos especificar expressamente
os poderes conferidos, contendo expressa vedação quanto à possibilidade de
substabelecimento , e pta?Ã de validade limitado a, no máximo, um ano;

(h) As restrições contidas na letra (g) deste Artigo, não se aplicarão quando as procurações
forem outorgadas com a cláusula "ad juditia";

(i) Aprovar a admissão de Associados Efetivos;

ú) Decidir sobre a exclusão de Associados, nos termos do artigo 13, parágrafo 2o deste
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0) Elaborar e súmeter à aprovação da Assembieia Geral, as políticas gerais, estratégias e

planos para a consecução do objetivo da entidade; e

(m) Deliberar sobre a criação de Comitês, Comissôes e Grupos de Trabalho ou outros órgãos

de consulta e assessoramento da Diretoria, indicar os seus membros e regulamentar seu

funcionamento, ad referendum do Conselho Deliberativo.

Artigo 27 As reuniões da Diretoria deverão ser reaiizadas sempre que os interesses do IDDD assim
o exigirem. As reuniões serão presididas pelo Diretor Presidente e, na sua ausênci4 pelo Diretor
Vice-Presidente ou por outro diretor escoihido por maioria de votos dos presentes, nesta ordem.

Panágrafo 1' As reuniões serão convocadas pelo Diretor Presidente, por escrito, por carta, e-maii
ou edital afixado na sede do IDDD, constando data, hora e ordem do dia, com antecedência mínima
de 24 (vinte e quatro) horas da data da rcalizaçáo da rermião.

Parágrafo 2o Sem prejuízo do disposto no parágrafo alterior, será considerada devidamente
convocada a reunião em que estiver presente a totalidade dos membros da Diretoria.

Parágrafo 3'As deliberações da Diretoria serão registradas em atas, e serão tomadas por malorla
simples de votos, cabendo ao Diretor Presidente, no caso de empate, o voto de qualidade.

Parágrafo 4o As retmiões da Diretoria poderão ser realizadas de modo presencial, remoto ou em
formato híbrido.

Aúigo 28 O IDDD considerar-se-á obrigado quando representado

(a) Conjuntamente, pelo Diretor Presidente e pelo Diretor Vice-Presidente ou, conjuntamente,
pelo Diretor Presidente e pelo Diretor Executivo; ou

(b) Conjuntamente, poÍ um Diretor e um procurador, constituído nos termos da alínea "d" do
parágrafo 1'deste artigo, de acordo com os poderes que lhe houverem sido conferidos no
instrumento de mandato; ou

(c) Isoladamente, por um Diretor ou procurador, constituído nos termos da alínea "d" do
parágrafo 1o deste artigo, de acordo com os poderes outorgados no respectivo instrumento
de mandato.

Parágrafo 1" O IDDD deverií5 necessariamente, ser representado pelo Diretor-Presidente em
conjunto com o Diretor Vice-Presidente ou pelo Diretor Presidente em conjunto com o Diretor
Executivo, nos segúntes atos:

(a) Contratação de mútuos e financiamentos banciáLrios em nome do IDDD, com ou sem
oferecimento de garantias. reais ou pessoais;

Instituto de Defesa do Direito de Defesa
Avenida Liberdade, 65 - ci. I l0l - Csp 01503{00 - Centro - São Paulo
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(b) Celebraçâo de contratos e assunção de obrigações de valor superior a R$ 50.000,00
(cinquenta mil reais), corrigido monetariamente pelo IGP-M/FGV, ou, na ausência deste,
por um que venha a substituí-lo ou, na falta deste, por qualquer índice oficialmente
reconhecido, que reflita a valorização ou a desvaToizaçàa da moeda;

(c) Aquisição, alienação, promessa de aquisição ou alienação e oneração, sob qualquer
forma, de bens integrantes do ativo permanente e/ou direitos a ele relativos, inclusive,
mas não se limitando, a imóveis, veículos e participações societiárias; e

(d) Outorgar procuração.

Parágrafo 2' A representação do IDDD isoiadamente por um Diretor ou procurador, com poderes

específicos, é limitada aos seguintes atos:

(a) Representaçãa ativa e passiva da entidade, em Juízo e fora dele, peraÍte terceiÍos,
inclúndo instituições financeiras, órgãos públicos ou autoridades federais, estaduais,

municipais e do Distrito Federal, bem como perante agências govemamentais, sociedades

de economia mist4 entidades paÍa estatais, agências e autarqúas reguladoras e

fiscalizadoras das atividades que compõem o objeto social do IDDD.
(b) Representação perante a Justiça do Trabalho e Sindicatos; admissão e dispensa de

empregados, com assinatura da documentação pertinente, inclusive a do FGTS; e
(c) Endosso de cheques e outros títulos de crédito, especificamente para fins de depósito em

conta do IDDD, ou desconto perante instituição financeira.

Artigo 29 No caso de ausência ou impedimento tempotirio do Diretor-Presidente, ele será

substitúdo pelo Diretor Vice-Presidente, que acumulará, interinamente, suas flmções, ou, na
ausência deste último, pelo Diretor Executivo.

Parágrafo 2' Além dos casos de morte ou renúncia, considerar-se-á vago o cargo do diretor que,

sem justa caus4 deixar de comparecer em 5 (cinco) reuniões durante o ano, ainda que de forma
alternada. Nestas hipóteses, o cargo de Diretor permanecerá vago alé a próxima reunião do

Conselho Deliberativo.

Seção V - Conselho Fiscal

Itrstituto de Defesa do Direito de Defesa
Avenida Liberdade, 65 - cj. I101 - Cçp 01503-000 - Centro - São Paulo
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Panígrafo 1o Ocorrendo vaga nos cargos de Diretor-Presidente, Diretor Vice-Presidente ou
Diretor Execúivo será imediatamente convocada reunião do Conselho Deliberativo para eleger o
substituto que deverá cumprir o mandato do diretor substituído.

Artigo 30 O IDDD terá um Conselho Fiscal, em caráter permanente, composto por 3 (três)

membros, todos eleitos em Assembleia Geral, para mandato de 4 (quatro) anos, permitida uma

única reeleiçào.
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Parágrafo 1'A composição do Conselho Fiscal deveú preferencialmente, atender à segúnte
composição: ao menos 1 (um) membro do gênero feminino e 1 (um) membro autodeclarado preto,
pardo e/ou indígena, características que poderão ser cumulativas.

Parágrafo 2o Aos membros do Conselho Fiscal não será atribúda qualquer remuneração.

Artigo 31 Compete ao Conselho Fiscal, na forma do anigo 4o, inciso III, da Lei no 9.79011999:

(a) Fiscalizar os atos da Assembleia Gera1, do Conselho Deliberativo e da Diretoria do IDDD,
verificando o cumprimento de seus deveres legais e estatutários;

(b) Opinar sobre o relatório arual de atividades apresentado pela Diretori4 fazendo constar
do seu parecer as informações complementares que julgar necessarias ou úteis à
deliberação do Conselho Deliberativo e da Assembleia Geral;

(c) Examinar as demonstrações financeiras e contábeis do exercício social, as opemções
patrimoniais realizadas, e sobre elas opinar; emitindo paÍeceÍes para o Conselho
Deliberativo e Assembleia Geral; e

(d) Apresentar ao Conselho Deliberativo e à Assembleia Geral quaisquer outras mâtédas que

entenda necessário.

Parágrafo único. As reuniões do Conselho Fiscal deverão ser realizadas anualmente ou sempÍe

que os interesses do IDDD assim o exigirem.

CAPÍTULOV
Do Exercício Social e das Demonstrações financeiras

Ártigo 32 O exercício social terá início no dia 1" de janeiro e encerrar-se-á em 31 de dezembro de
cada ano.

Aúigo 33 Ao fim de cada exercício social, será levantado o Balanço Geral, elaboradas as

demonstrações financeiras e preparados os relatórios da Diretoria, referentes às importâncias
recebidas e despendidas pelo IDDD no decorrer do exercício, que serão submetidas à apreciação
do Conselho Fiscal e, na sequênci4 ao Conselho Deliberativo e à Assembleia Geral Ordinríria.

Parágrafo 1" As demonstrações financeiras e os relatórios referentes a cada exercício social serão

apresantados ao Conselho Deliberativo e à Assembleia Geral e a qualquer cidadão ou entidade que
o solicitar.

Parágrafo 2o A prestação de contas do IDDD observará no mínimo:

a) Os princípios fundamentais de contabilidade e das Normas Brasileiras de Contabilidade;

Itrstituto de Dofesa do Direito de Defesa
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b) A publicidade, por qualquer meio eficaz, no encerramento do exercício fiscal, do relatório
de atividades e das demonstrações financeiras, incluindo as certidões negativas de débitos
junto à Receita Federal do Brasil e ao FGTS, colocando-os à disposição para o exarne de
qualquer cidadão;

c) A realização de auditoria, inclusive por auditores extemos independentes; e
d) O disposto no panígrafo único do artigo 70 da Constituição Federal, para a prestação de

contas de todos os recursos e bens de origem pública recebidos pelo IDDD.

CAPÍTULO VI
Disposições Gerais

AÉigo 34 O IDDD não distribuirá dividendos de qualquer espécie, nem qualquer excedente
operacional ou parcela de pahimônio ou de suas rendas, a tíhrlo de lucro ou participação de
resultados, quer a seus administradores, conselheiros, mantenedores, Associados, empregados ou
prestadores de serviços, sendo vedada, aindâ, a concessão de quaisquer vantagens as pessoas aqui
mencionadas, sob qualquer forma ou pretexto.

Aúigo 35 O IDDD será dissolvido, caso teúa se tomado impossívei a continuação de suas
atividades, de acordo com deliberação da Assembleia Geral especialmente convocada para esse
Íim.

Parágrafo único A Assembleia Geral que aprovaÍ a dissolução da entidade deverá indicar o modo
pelo qual se fará a liquidação e nomear o seu liquidante, que exercerá suas funções até a extinção
do IDDD.

Aúigo 36 Após a dissolução do IDDD, seu patrimônio social será distribuído, a critério exclusivo
da Assembleia Geral, para entidades legalmente constituídas e qualificadas nos termos da Lei no
9.790/1999, que teúam objetivos iguais ou similares aos seus, e cujos princípios se identifiquem
com os da entidade dissolvida.

.Artigo 37 Caso o IDDD veúa a perder a qualificagão como Organização da Sociedade Civil de
Interesse Público - OSCIP, nos termos da Lei n" 9.79011999, o acervo patrimonial formado ou
adquirido com os recursos públicos duante o período em que tiver perduÍado tal qualificação, será
hansferido a outra pessoa jurídica com aquela qualificação, preferencialmente que tenha o mesmo
objeto social.

Artigo 38 O associado que se desligar ou for exclüdo do IDDD não farájus a qualquer restiarição
ou reembolso de contribuições ou doações que tiver efetuado ao IDDD, de cujo palrimônio não
participam os Associados.

Parágrafo único As pessoas fisicas ou jurídicas que contribuírem para o IDDD com doaçôes ou
quaiquer outro tipo de contribuição pecuniaria renunciarão expÍessamente, por si e seus herdeiros
e sucessores, no ato de formalização da doação ou contribuição feita, a qualquer tipo de reembolso.
mesmo em caso de extinção ou liqúdação do IDDD.
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Aúigo 39 Os membros do Conselho Deliberativo, do Conselho Fiscal, da Diretoria, e os

Associados, não respondem pessoalmente, ou com seus próprios bens, seja solidríria seja
subsidiariamente, pelas obrigagões ou compromissos assumidos pelo IDDD.

Artigo 40 Caso qualquer artigo, parágrafo ou disposigão deste Estatuto venha a ser julgado
incostitucional ou ilegal, inválido ou ineficaz, por qualquer nzão, tús fatos não afetarão outro
artigo, parágrafo ou disposição, devendo o Conselho Deliberativo, ad referendum da Assembleia
Geral, substituir , pro tempore, a disposição inválid4 nula ou ineficaz, pela que melhor corresponda
a intenção dos Associados e aos objetivos do IDDD.

Artigo 41 Aos casos omissos aplicar-se-ão as disposições previstas neste Estatuto e na iegislação
úgente.

CAPÍTULO VII
Das Disposições Transitórias

Artigo 42 As chapas que desejarem se candidatar ao Conselho Deliberativo deverão ser
compostas, necessariamente, por, ao menos, 50oá (cinquenta pü cento) de candidatas do gênero
feminino e 30% (trinta por cento) de candidatos autodeclarados pretos, pardos eiou indígenas, até
que a composição do Conselho Deliberativo atinja os percentuais antes referidos.

Parágrafo único Para além dos parâmetros de composição das chapas descritas do caput, são
incentivadas candidaturas de pessoas Íisicas que pertençam a mais de um grupo minoritário, a fim
de promover a representatividade dos demais grupos recoúecidos para fins de ações afirmativas
nos termos do Parágrafo 2' do Artigo 3o do Estatuto Social.

Artigo 44 A Diretori4 a ser escolhida em 2025, terá, excepcionalmente, o mandato de 3 (três)
ânos-

"rx\An,roo,-

",rdúns.to
O Conselho Fiscal a ser eleito em 2025 terá, excepcionalmente, mandato de 5 (cinco)

13 de dezembro de 2023

ú.;V.'d/t t ^d
e Ziliani C Gom Monteiro
Diretor Presidente
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Aúigo 43 Na eleição do Conselho Deliberativo, a ser realizaÃa em 2025, serão indicados 6 (seis)
membros que terão, excepcionalmente, mandato de 5 (cinco) anos.
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